
 
  

 

  

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 - RETIFICADO 

 

O MUNICÍPIO DE RIO REAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n.º 15.088.800/0001-83, com sede na Rua Ruy Barbosa, S/N, Município de Rio Real, Bahia, CEP: 48.330-
000, por intermédio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, designada pela Decreto nº 310/2025, de 03 de 
março de 2025, que realizará, CHAMAMENTO PÚBLICO, para CREDENCIAMENTO de pessoas  jurídicas 
para prestação de serviço de saúde na sede do Município de Rio Real/BA, a fim de atender as 
necessidades da rede municipal de saúde, em conformidade com o processo administrativo nº 101/2025, 
fundamento legal: artigo 79, I da Lei n° 14.133/2021, com o Decreto Municipal nº 020, de 17 de fevereiro de 
2023 e nos termos e condições estabelecidos deste Edital e seus anexos, suas alterações e demais normas 
pertinentes, no que couber. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas, que tenham por escopo a prestação de serviços na área da 
saúde, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público municipal para os fins de complementar 
a Rede Municipal de Saúde nos serviços de apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo Sistema Único de 
Saúde no âmbito municipal, visando ao atendimento da demanda própria do Município de Rio Real/Ba, para 
o fim de formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o município, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

1.2. A finalidade do presente Credenciamento Público consiste na aquisição de serviços complementares 
em caráter eventual a fim de complementação para assistência a população. 

 

2. DO ACESSO AO CREDENCIAMENTO 

2.1. Serão Credenciadas Pessoas Jurídicas, para execução dos serviços mediante disposições 
constantes do Anexo I deste edital, e atendidas todas as demais disposições do referido edital.Os 
interessados poderão entregar a documentação exigida a partir do dia seguinte ao da publicação deste 
Edital. 

2.2. Os interessados deverão entregar a documentação na Secretaria Municipal de Saúde de Rio Real/BA 
e aguardar contato para fim de avaliação, no que couber pelo Setor de Licitação, através da Comissão de 
Licitação formalmente designada. 

2.3. Compete à Comissão de Licitação realizar a análise documental e realizar as verificações 
necessárias à habilitação de credenciados para prestação de serviços em todas as fases, a partir do 
período de inscrição até a homologação dos resultados, notadamente no que tange a verificar a perfeita 
realização do certame nos termos do edital e apontar eventuais inobservâncias relevantes, a fim de corrigi-
las e/ou preveni-las. A comissão emitirá parecer opinando favoravelmente ao credenciamento do ente, 
certificando que a mesma cumpriu todas as exigências solicitadas e que atende as necessidades da 
CREDENCIANTE. 

2.3. O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 

a) Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento; 

b) Inscrição; 

c) Habilitação; 

d) Assinatura do instrumento jurídico; e 

e) Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente CREDENCIANTE ou jornal local de 
grande circulação. 

2.4. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável dos quantitativos previstos no Anexo 
I. 

2.5. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município de RIO 
REAL/BA, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 



 
  

 

 

2.6. A Administração Municipal poderá ainda constituir reserva técnica, excedendo os quantitativos previstos 
neste edital para provimento de futuros programas e/ou projetos ou ampliação dos existentes. 

2.7. Torna-se obrigatória a presença de preposto dos interessados ao credenciamento, na entrega da 
documentação, que deverá encaminhar em separado Carta de Credenciamento, nos termos do formulário 
modelo constante no anexo III, ou se identificar como representante legal, mediante exibição do contrato 
social, se sócio com poderes para tal. 

2.8. Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
item 4 deste Edital. 

 

3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis da data fixada para o credenciamento e habilitação, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente instrumento. 

3.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida à comissão especial de credenciamento do Município de Rio 
Real, no endereço fixados no preâmbulo do presente Edital. 

3.3. A entrega ou envio do envelope de credenciamento implicará na plena aceitação, por parte das 
interessadas, das condições estabelecidas neste instrumento. 

3.4. Dos atos da comissão especial de credenciamento caberá recurso, devendo haver manifestação 
formal no prazo previsto no item 3.1, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias, a ser contado em dias úteis, para a apresentação das razões por 
meio de memoriais, ficando os demais participantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

3.5. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo participante importará na decadência do direito 
de recurso. 

3.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a Comissão Especial de Credenciamento ratificará sua decisão. 

3.7. Os recursos devem ser protocolados no endereço fixado no preâmbulo deste Edital ou no e-mail: 
licitacao.rioreal2025@gmail.com. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

A pessoa jurídica interessada em se inscrever neste processo de Chamamento Público deverá apresentar 
ou enviar os documentos necessários ao credenciamento são descritos no item 10 deste edital deverão ser 
entregues a partir de 01 de abril de 2025, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel 
Otávio de Souza Leite, s/n, Centro, Rio Real/BA, CEP 48330-000, no período das 08:00hs às 13:00h. 

4.1. Este Edital estará vigente a partir do dia 01 de abril de 2025 até o dia 01 de abril de 2026, podendo 
ser prorrogado por igual período. Poderá ser revogado em período anterior ao estipulado. 

4.2. No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado pela instituição. O referido atesto não certificará que a documentação está 
completa e condizente com os preceitos estabelecidos no edital, ficando condicionada à efetiva análise pela 
Comissão. 

4.3. A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada, preferencialmente em cópia 
autenticada. A cópia não autenticada, caso apresentada junto com a original, terá sua autenticidade 
validada por pelo menos um membro da comissão. Os documentos não autenticados serão considerados 
presumivelmente verdadeiros, caso não impugnado a sua autenticidade, sob responsabilidade exclusiva de 
quem os apresentou. 

4.4. Os documentos extraídos pele internet estão sujeitos à verificação de autenticidade pela Comissão. 

4.5. As informações prestadas pelos interessados são de sua inteira responsabilidade. 

4.6. A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua edição. 



 
  

 

4.7. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 
qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

4.8. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em um 
envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo na parte externa as informações contantes abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL – BAHIA. 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) 
(RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE). 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 
 
RECEBIDO EM: ____ /____ /2025. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão se credenciar todas as pessoas jurídicas que forneçam serviços de acordo com as 
especificações deste edital, desde que apresentem toda a documentação exigida, ficando aberto aos 
interessados pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogável enquanto a Administração mantiver interesse 
na contratação do fornecimento dos produtos, conforme o artigo 79, inciso I da Lei 14.133/2021. 

5.2. Não poderão participar do presente credenciamento os interessados: 

5.2.1. Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou insolvência; 

5.2.2. Que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com 
o Município de Rio Real, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

5.2.4. Que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a administração direta e 
indireta do Município de Rio Real, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.5. Que incidirem nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021, observada a exceção 
prevista no seu § 2º; 

5.2.6. Cujo objeto social não seja compativel com o objeto deste Credenciamento; 

5.2.7. Organizações Sociais de Prestação de Serviço de Saúde ou Cooperativas de Prestação de 
Serviço de Saúde, a teor da Súmula 281 do TCU. 

5.2.8. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

6.2. O CNPJ indicando que a atividade econômica principal ou secundária é compativel com os objetos 
ora licitados; 

6.3. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, o contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular (reconhecido por 
firma), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada da cópia 



 
  

 

autenticada do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para outorga. 

6.5. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento de identificação 
oficial que contenha foto, acompanhado do original para conferência. 

6.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada interessada a ser credenciada e cada 
representante só poderá credenciar 01 (uma) empresa. 

6.7. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, conforme Anexo IV, dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

6.8. Para aquelas que pretendem credenciar-se, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, a anuência aos preços e condições propostas pela Administração, bem como os 
documentos de habilitação, deverão ser entregues ou encaminhados ao setor responsável pelo 
Credenciamento. 

 

7. DO VALOR 

7.1. Os produtos serão remunerados de acordo com a Tabela Padrão de Preços do Município, constante 
no Anexo VIII deste Edital. 

7.2. A Secretaria de Saúde estima o valor total da contratação o exercício 2025 em: R$ 
10.340.760,00 (dez milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos e sessenta reais). 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

8.1. Ordem cronológica de credenciamento. 

8.2. Caso seja credenciada mais de uma empresa para as regiões, o quantitativo do serviço será 
determinado pela Secretaria de Saúde, de acordo com a necessidade de secretaria, podendo ser contratada 
mais de uma empresa credenciada, de modo a atender toda a demanda, reduzindo o risco de 
comprometimento da qualidade no atendimento dos serviços. 

8.2.1. Havendo mais de uma empresa contratada, a Secretaria de Saúde irá ratear os quantitativos de 
acordo com a capacidade de  disponibilidade de ocupação de cada empresa. 

8.2.2. Caso nenhuma credenciada demonstre capacidade de atender toda a demanda de uma região, 
poderá ser celebrado mais de um contrato para suprir adequadamente a demanda. 

8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte terão prioridade de contratação, desde que 
demonstrem capacidade de atendimento das necessidades de uma região, quando houver mais de um 
fornecedor apto a suprir a demanda. 

 

9. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

9.1. Os preços fixados no Anexo VIII deste Edital de Credenciamento poderão ser: 

9.2. Reajustados anualmente a partir da publicação do Edital de Credenciamento pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – IPCA-E, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. 

9.3. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Secretaria de Saúde poderá reduzir os 
preços previstos no Anexo VIII deste Edital e caberá às credenciadas, após comunicadas, a decisão de se 
manterem ou não credenciadas. 

9.5. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos 
vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da 
tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 
credenciadas, em caso de redução. 

 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 



 
  

 

10.1. Para o credenciamento, os estabelecimentos, deverão apresentar à Comissão Especial de 
Credenciamento a documentação relacionada abaixo: 

a) Cédula de Identidade do Sócio ou Proprietário da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando 
de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

f) Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual da sede do licitante; 

g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

h) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Relativa 
a Contribuições Previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil; 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pelo TST; 

k) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 dias, anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação. 

l) Requerimento de Credenciamento e Concordância com os termos do edital, conforme modelo constante 
no anexo VI; 

j) Cópia dos documentos comprobatórios, com aptidão sobre a realização do serviço, na área pleiteada. 

l) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, firmada conforme o modelo 
constante do Anexo IV; 

m) Declaração de Responsabilidade Técnica, na forma do Anexo V; 

n) Declaração de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por órgão da Administração Pública 
de qualquer esfera do Governo, na forma do Anexo VII; 

o) Alvará Sanitário necessário apenas para os serviços a serem prestados em Unidades Prestadoras;  

p) Alvará de Funcionamento necessário apenas para os serviços a serem prestados em Unidades 
Prestadoras. 

q) Consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP)  -
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=
&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCn
pj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta
%2Cquantidade 

Na falta e/ou irregularidade de qualquer documento o interessado será notificado a corrigir e/ou sanar a 
falha. 

 

10.1.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de inscrição no conselho regional classe 

b) Relação do corpo clinico, com as respectivas formações profissionais e especialidades, informando os 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade


 
  

 

números dos registros no respectivo Conselho de Classe; 

 

10.1.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, expedida pelo distribuidor 
judicial da sua sede. 

 

10.1.2.4. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para 
habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a 90 (noventa) dias ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

10.1.2.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos fiscais com 
restrições tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 
regularização da documentação. 

10.1.2.6. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá do requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Comissão Especial de Credenciamento. 

10.1.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito ao 
credenciamento. 

10.1.2.8. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados e estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta. 

10.1.2.9. A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida 
conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

11.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para efeito de 
habilitação, a Secretaria de Saúde divulgará o resultado, por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município, e sítio eletrônico oficial. 

11.2. Recebido o recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis 
ou, no mesmo prazo submeter o recurso, devidamente instruído, à autoridade competente, que decidirá em 
03 (três) dias úteis, contados de seu recebimento. 

11.3. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 

 

12. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

12.1. As eventuais contratações decorrentes deste Credenciamento serão instruídas conforme artigo 72 da 
Lei nº 14.133/2021, visando a realização do processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por 
fundamento o art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021 que dispôs de forma expressa a inexigibilidade de licitação 
na existência de objetos que possam ser contratados por meio do Credenciamento, tendo em vista o fato de 
que a competição resta faticamente impossibilitada. Ademais, o art. 79, I da Lei nº 14.133/2021, prevê que o 
credenciamento poderá ser usado nas situações de hipóteses de contratação paralela e não excludente: 
caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas. 

 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Constam no Modelo de Contrato, parte integrante deste Edital – Anexo II as condições e formas de 
pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes. 

13.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminada do credenciamento qualquer participante 
que tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação técnica, 
econômico-financeira ou fiscal tenha se alterado passando assim a ficar em situação irregular. 

13.3. O credenciado será convocado para assinatura do instrumento contratual, devendo comparecer na 



 
  

 

sala de reuniões da Comissão Espec bial de Credenciamento, ou convocado via e-mail no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

13.4. Deverá a contratada apresentar na data da assinatura do contrato, toda a documentação atualizada 
prevista no item 9 deste Edital. 

13.5. Ocorrendo o descumprimento do prazo de assinatura do contrato a empresa estará descredenciada. 

 

14. DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
poderá ocorrer quando: 

14.2. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 
prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às 
exigências estabelecidas; 

14.3. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados 

14.4. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, de prestar os 
serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo com o cronograma 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio Real/BA; 

14.5. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta Instrução; 

14.6. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada; 

14.7. O prestador de Serviço que deixar de atender os pacientes regulados pela Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Rio Real/BA. 

 

15. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 

15.1. A execução do contrato deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas da emissão da Ordem 
de Serviço/Fornecimento pela Secretaria de Saúde do Município, que conterá as especificações dos itens, 
quantidades, períodos. 

15.2. A contratada deverá informar ao contratante, em tempo hábil, sobre qualquer motivo que impossibilite 
assumir as obrigações decorrentes deste Instrumento. 

15.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

16. DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO 

16.1. O prazo de vigência do credenciamento será de até 01 (um) ano, prorrogável por igual período, sendo 
possível o cadastramento de novos interressados durante esse período, em conformidade com o art. 79, 
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que prevê: “I - a Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos interessados”. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A contratada que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções administrativa, conforme previsto no Título IV, 
Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021: advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Rio Real e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.1.2. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas na prfestação dos serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou 
a terceiros. 

17.1.3. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento 



 
  

 

e compreenderá a 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do contrato, 
pelo atraso na execução da ordem de serviço. 

17.1.3.3. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da 
data de confirmação do recebimento da notificação, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 
cobrança judicial. 

17.1.3.4. Na hipótese de a contratada não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, a SECRETARIA DE SAÚDE inscreverá o valor em dívida ativa. 

17.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Rio Real, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 
14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Rio Real, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

17.1.4.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.4.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.4.6. Não observando o preço estabelecido no Anexo VIII, durante o período em que estiver 
credenciada, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.4.7. Não atender às autorizações de serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo estabelecido no edital; 

17.1.4.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado; 

17.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

17.1.5.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

17.1.5.4. fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.5.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.5.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da c ontratação; 

17.1.5.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

19.2. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município de Rio Real, exigidos, cumulativamente: 

19.2.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

19.2.2. pagamento da multa; 

19.2.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

19.2.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

19.2.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

19.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Rio Real- CADUF e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

19.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração deste Secretaria de Saúde, a contratada, conforme o caso, poderá ficar isenta das 
penalidades mencionadas. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 



 
  

 

19.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

 

18. DA RESCISÃO 

18.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como, motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas cominadas neste Edital. 

18.2. A rescisão do Contrato, a ser determinada pela Secretaria de Administração e exarada no 
processo administrativo competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme o disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus arts. 138 e 139. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Não serão considerados os documentos que deixarem de atender qualquer das disposições deste 
Edital. 

19.2. A Secretaria de Saúde poderá, desde que ressalvado o interesse público, revogar ou anular o 
presente Chamamento Público, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos participes. 

19.3. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Minuta do Termo de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento; 

Anexo V – Modelo de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VII – Modelo de declaração de concordância com os preços estabelecidos pela 
Secretaria de Saúde; 

Anexo VIII – Modelo de declaração de Idoneidade.; 

Anexo IX – Descritivo e Tabela Padrão dos Preços Secretaria de Saúde; 

 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Chamamento Público, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Rio Real/BA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 

Rio Real, 08 de maio de 2025. 
 

 
José Horácio dos Santos 

Coordenador da Comissão de Contratação 
 
 

Jefferson de Oliveira Souza 
Membro da Comissão de Contratação 

 
 

Túllio Vieira França 
Membro da Comissão de Contratação 



 
  

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente Processo de Chamada Pública é realizar o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, que tenham 
por escopo a prestação de serviços na área da saúde, que estejam interessadas em contratar com o 
Poder Público Municipal para os fins de complementar a rede municipal de saúde nos serviços de apoio, 
diagnose e terapia, atendidos pelo Sistema Único De Saúde no âmbito municipal, visando ao atendimento 
da demanda própria do município de Rio Real/Ba, para o fim de formar o banco de prestadores 
interessados em futura contratação com o município, de acordo com a organização e condições 
estabelecidos no edital e seus anexos. 

Para fins de contratação, poderá participar do Processo de Chamada Pública para fins de Credenciamento 
no Banco de Prestadores qualquer interessado que detenha atividade pertinente e compatível com 
quaisquer dos procedimentos objeto do Edital e que atenda a todas as suas exigências, inclusive quanto à 
documentação.  

A Contratação decorrente deste Credenciamento será feita pela Secretaria de Saúde de acordo com as 
necessidades da administração discriminadas no Anexo deste Termo de Referência. 

A Contratação poderá ser de até 12 (doze) meses contadas a partir da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 e 106, caput da Lei nº 14.133/2021, sendo possível a prorrogação nos termos do artigo 107 da 
referida lei. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, dispõe que:  

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.” 

Considerando a Lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;  

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os parâmetros da 
portaria nº. 1097 de 2006;  

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura assistenciais; 
Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes Operacionais dos 
Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do SUS em torno das 
prioridades que apresentam impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes 
para a gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; 
Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; 
Gestão do trabalho e Educação na Saúde; 

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço médico aos munícipes de Rio Real/BA, 
de forma a complementar a assistência à saúde; 

Considerando o quadro funcional de profissionais médicos em aberto;  

Considerando que não temos vagas abertas para chamar via concurso;  

Considerando que o último PSS não dispõe de vagas para atender a demanda; 

Considerando que o Chamamento Público visa abrir a possibilidade de credenciamento durante a vigência 
do edital, podendo a qualquer momento haver o credenciamento; 

O entendimento atualizado do TCU é no sentido de que o credenciamento poderá ser feito inclusive para 
atuação do profissional de saúde para as unidades públicas de saúde do SUS, desde que devidamente 
regulamentado. 

Neste sentido, a referida contratação levará em consideração os aspectos da conveniência, 



 
  

 

economicidade e eficiência previsto na Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. Para fins de 
orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram realizados estudos junto ao Conselho 
Municipal de Saúde. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALORES 

Segue tabela de referência de valores de profissionais e serviços de saúde para fins de credenciamento 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Real/BA. 

 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/SERVIÇOS NA SAÚDE – 2025 

 

ANEXO I - PROFISSIONAIS DE SAÚDE - PESSOA JURÍDICA 

x DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
(CH) 

QUANT. 
/ ANO 

VALOR UNIT. 

PREVISÃO 
PROVENTO

S/ 
MÊS 

PREVISÃO 
PROVENTOS/ANO 

1 EDUCADOR FÍSICO 20HS 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

2 EDUCADOR FÍSICO 40HS 1 R$ 3.310,00 R$ 3.310,00 R$ 39.720,00 

3 NUTRICIONISTA 30HS 4 R$ 2.500,00 R$10.000,00 R$ 120.000,00 

4 FONOAUDIOLOGO 20HS 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

5 FONOAUDIOLOGO 30HS 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

6 
ASSIST SOCIAL CENTRAL DE 
REGULAÇÃO 

30 HS 1 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

7 ASSIST SOCIAL PA 30HS 1 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

8 ASSIST SOCIAL CEM 30HS 1 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

9 ODONTÓLOGOS PSF 40HS 2 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 

11 PSICÓLOGO 30HS 4 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

12 FISIOTERAPEUTA 30HS 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

13 FISIOTERAPEUTA 20HS 2 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 R$ 40.800,00 

14 FARMACÊUTICO PA 30HS 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15 MÉDICO VETERINARIO 20HS 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

16 TERAPEUTA OCUPACIONAL 30HS 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

TOTAL R$ 787.320,00 

 

 
ANEXO II - ESPECIALIDADES MÉDICAS  

X DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANT. 
/ MÊS 

VALOR UNIT. 
PREVISÃO 

PROVENTOS/M
ÊS 

PREVISÃO 
PROVENTOS/A

NO 

1 PEDIATRA – 20 HORAS/SEMANA VAGAS 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

2 PEDIATRA – 30 HORAS/SEMANA VAGAS 1 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00 

3 
NEUROPEDIATRA – 20 
HORAS/SEMANA 

VAGAS 1 R$ 13.200,00 R$ 13.200,00 R$ 158.400,00 

4 
NEUROLOGISTA – 20 
HORAS/SEMANA 

VAGAS 1 R$ 13.200,00 R$ 13.200,00 R$ 158.400,00 

5 
GINECOLOGISTA / OBSTETRA – 20 
HORAS/SEMANA 

VAGAS 2 R$ 12.500,00 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

6 UROLOGISTA – 20 HORAS/SEMANA VAGAS 1 R$ 17.700,00 R$ 17.700,00 R$ 212.400,00 

7 ORTOPEDISTA – 20 HORAS/SEMANA VAGAS 2 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00 

8 
CARDIOLOGISTA – 20 
HORAS/SEMANA 

VAGAS 2 R$ 14.000,00 R$ 28.000,00 R$ 336.000,00 

9 PSIQUIATRA – 20 HORAS/SEMANA VAGAS 3 R$ 12.500,00 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

10 ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS 

QUANT. 
DE 

PROCEDI
MENTOS 

500 R$ 70,00 R$ 35.000,00 R$ 420.000,00 

11 MÉDICO CIRURGIÃO – 20 VAGAS 2 R$ 15.300,00 R$ 30.600,00 R$ 367.200,00 



 
  

 

HORAS/SEMANA 

12 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA – 
20 HORAS/SEMANA 

VAGAS 1 R$ 17.200,00 R$ 17.200,00 R$ 206.400,00 

13 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA – 20 
HORAS/SEMANA 

VAGAS 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 

TOTAL R$ 3.310.800,00 

 

 
ANEXO III----- PROFISSIONAIS MÉDICOS – PESSOA JURÍDICA 

 

X DESCRIÇÃO 
QUANT. 

DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

QUANT. 
ESTIMADA 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

PREVISÃO 
PROVENTOS/ 

MÊS 

PREVISÃO 
PROVENTOS/ 

ANO 

1 

 
MÉDICOS PA – 
PLANTÃO 
12 HORAS 
 

14 12HS 200 R$ 1.500,00 R$ 300.000,00 R$ 3.600.000,00 

2 

 
ADICIONAL PARA 
MÉDICOS PA – 
PLANTÃO 
12 HORAS 
FERIADOS E 
VÉSPERA DE 
FERIADOS 
 

14 12HS 48 R$ 615,00 R$ 29.520,00 R$ 354.240,00 

 
TOTAL 

 
R$ 3.954.240,00 

 

ANEXO IV- PROFISSIONAIS MÉDICOS – PESSOA JURÍDICA 

X DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
(CH) 

QUANT. / 
ANO 

VALOR 
UNIT. 

PREVISÃO 
PROVENTOS

/MÊS 

PREVISÃO 
PROVENTOS/ANO 

1 MÉDICO – PSF 
40HS/SE

MANA 
5 VAGAS R$ 14.800,00 R$ 74.000,00 R$ 888.000,00 

2 MÉDICO CLÍNICO GERAL 
20HS/SE

MANA 
2 VAGAS R$ 9.000,00 R$ 18.000,00 R$ 216.000,00 

3 
MÉDICO CLÍNICO 
GERAL/SEMANAL 

10HS/SE
MANA 

2 VAGAS R$ 4.500,00 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 

4 MÉDICO AUTORIZADOR 
24 

HS/MÊS 
1 VAGA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

5 MÉDICO REGULADOR/TFD 
24 

HS/MÊS 
1 VAGA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

6 RT MÉDICO 
24 HS/ 
MÊS 

2 VAGAS R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 

TOTAL R$ 1.440.000,00 

 

ANEXO V - CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS 

X DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANT. / 

MÊS 
VALOR UNIT. VALOR MÊS VALOR ANO 

1 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA - 
ENDOCRINOLOGISTA 

UND 15 R$ 240,00 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 

2 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA - 
GASTROENTEROLOGISTA 

UND 15 R$ 180,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 



 
  

 

 
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para efeitos da contratação consideram-se profissionais da CONTRATADA:  

➢ os membros de seu corpo clínico e de profissionais; o profissional que tenha vínculo de emprego 
com a CONTRATADA;  

➢ o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à 
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado;  

➢ Não poderão fazer parte do corpo clínico da Contratada, profissionais que façam parte do efetivo 
desta municipalidade;  

A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados, sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatização suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.142/90), além das Normas Operacionais 
da Saúde.  

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde. Os agendamentos dos procedimentos 
serão realizados por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

3 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA – 
NEUROLOGISTA 

UND 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

4 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA  – 
CIRURGIÃO GERAL 

UND 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 

5 

CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA - 
OTORRONOLARINGOL 
OGISTA 

UND 15 R$ 180,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

6 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA – 
DERMATOLOGISTA 

UND 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 

7 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIDADE 
PNEUMOLOGISTA 

UND 15 R$ 300,00 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 

8 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZDADA OBSTRETA 

UND 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

9 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA 
ANGIOLOGISTA 

UND 15 R$ 280,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00 

10 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA 
REUMATOLOGISTA 

UND 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

11 
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA MÉDICO DO 
TRABALHO 

UND 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

12 
 
PROCTOLOGISTA – 01 VAGA 
 

UND 30 R$ 300,00 R$9.000,00 R$ 108.000,00 

13 ANESTESISTA – 01 VAGA UND 30 R$ 300,00 R$9.000,00 R$ 108.000,00 

 TOTAL R$ 812.400,00 

TOTAL GERAL R$ 10.340.760,00 



 
  

 

 

4.1 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

O credenciamento será adotado em razão da CREDENCIANTE ter por objetivo dispor da maior rede 
possível de fornecedores e prestadores de serviços, através de procedimento de seleção, em que serão 
selecionados aqueles que preencham os requisitos previamente definidos no instrumento convocatório, o 
que não se confunde com um procedimento seletivo concorrencial, já que não há limites para o número de 
selecionados, sendo que o atendimento às exigências contidas no instrumento de chamamento, 
proporciona igualdade de condições a todos que participem do procedimento; 

O procedimento auxiliar de credenciamento será operacionalizado através de contratação por 
inexigibilidade de licitação, com fundamento nos art. 74, IV e art. 79, I da lei nº 14. 133/2021. 

No que tange a definição do credenciamento o art. 6, XLIII da referida lei, o conceitua como: “Processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados”. 

A partir desta definição legal observa-se que o uso do credenciamento não se restringe à contratação de 
prestadores de serviços, pois é também seu objetivo a contratação de fornecedores de bens. Dessa 
forma, a nova legislação ampliou o alcance do uso do procedimento. 

Ademais, uma vez que não há competição entre os interessados, o art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021 
dispôs expressamente a inexigibilidade de licitação na existência de objetos que possam ser contratados 
por meio do Credenciamento. 

Outrossim, a novel legislação em seu art. 79 destacou três hipóteses que possibilitam a utilização do 
credenciamento, dentre as quais se destaca como fundamento para o presente credenciamento o inciso I 
do referido artigo, qual seja: 

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 
seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições 
padronizadas”; 

A contratação paralela e não excludente já era amplamente utilizada no credenciamento e deverá 
continuar abarcando a maior parte das situações. Nesse caso, não há relação de exclusão, ou seja, todos 
os interessados em contratar com a Administração Pública que atendam as condições estabelecidas no 
edital de chamamento serão potencialmente contratados, não havendo disputa entre os participantes. 

Importante registrar que no parágrafo único do artigo 79 da lei nº 14.133/2021 estabeleceu-se regras a 
serem observadas nos procedimentos de credenciamento. 

Art. 79, parágrafo único. Os procedimentos de 
credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 
quando o objeto não permitir a contratação imediata 
e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da 
demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá 
prever as condições padronizadas de contratação e, 
nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverá definir o valor da contratação; 



 
  

 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 
Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do 
objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 
prazos fixados no edital. 

 

Deve-se considerar o regramento mínimo previsto nos incisos do parágrafo único do artigo 79 da nova lei, 
bem como o que estabelecem os artigos 6º, L; 71, parágrafo 4º; e 174, parágrafo 2º, III, ao definir os 
procedimentos, critérios e os objetivos do credenciamento a ser empregado. 

Deve ser considerado ainda o Decreto Municipal nº 072/2023, que dispõe sobre o a regulamentação da 
Lei 14.133/21. 

Dessa forma, a disposição do credenciamento dentre um dos Procedimentos Auxiliares disposto no 
regime ordinário de licitação e contratação pública na Nova Lei de Licitações permite a adoção de 
mecanismos voltados, não só em conferir eficiência, como também a racionalidade e economicidade 
diante das contratações realizadas pela Administração Pública. 

É cediço que a Administração deve comprar produtos necessários ao cumprimento de sua missão 
institucional mediante processo de licitação pública, ressalvados os casos especificados na legislação 
pertinente. (art. 37, XXI da CF/88). 

Por essas razões o modelo de contratação pública baseada em credenciamento se prova mais 
conveniente e oportuno para os interesses da Administração. Além de ser legal, garantir os princípios 
constitucionais e ser reconhecido pela jurisprudência nacional, ele se mostra eficiente e eficaz para o 
atendimento das necessidades do Município. 

 

4.2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determina os arts. 66 a 69 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica, 
comprovada conforme segue: 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto do credenciamento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

4.3 DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A execução do contrato deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas da emissão da Ordem de 
serviço/Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, que conterá a especificação dos itens, 
quantidades, períodos. 

A contratada deverá informar ao contratante, em tempo hábil, sobre qualquer motivo que impossibilite 
assumir as obrigações decorrentes deste Instrumento. 

É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

5.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

5.2. A execução do objeto seguirá as diretrizes estabelecida pela Secretaria de Saúde, conforme edital 
de credenciamento.  

5.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários 
à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.  

 



 
  

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj/Ativ: 2043 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais Hospitalares de Média e Alta 
Complexidade  

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 500.1002 e 600.0000 

 

Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj/Ativ: 2052 - Manutenção do Serviço da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 500.1002 e 600.0000 

 

Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj/Ativ: 2047 - Manutenção do Funcionamento da Atenção Primária  

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 500.1002 e 600.0000 

 

7 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização decorrente das contratações, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor designada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 
artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

7.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

7.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 

7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 

7.6. O gestor do contrato, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 



 
  

 

7.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.  

 

8. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
14.133/2021. 

8.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 
Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

8.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

8.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar os serviços na forma ajustada; 

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;  

III. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV. Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente Credenciamento; 

V. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 



 
  

 

VI. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

VII. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, 
Estadual e Municipal), previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 
Contrato; 

VIII. Comunicar, por escrito, ao CREDENCIANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução 
dos serviços, a fim de serem adotadas as providências cabíveis; 

IX. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato a terceiros; 

X. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada a este Contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência. 

XI. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  

XII. Atender, com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados, providenciando sua 
correção sem ônus para a CREDENCIANTE; 

XIII. Assumir responsabilidade integral por todos os danos que possa causar a CREDENCIANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato; 

XIV. Responder por todos os danos e prejuízos, decorrentes das paralisações na prestação dos serviços, 
salvo, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa do CREDENCIADO, desde 
que devidamente apurados na forma da legislação vigente e sejam comunicados ao CREDENCIANTE no 
prazo máximo de até 2 (dois) dias da ocorrência. 

XV. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao objeto do presente 
contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas.  

XVI. O profissional deverá seguir as normas e rotinas das Unidades de Saúde onde deverão prestar os 
serviços objeto do presente instrumento contratual, conforme o determinado pela CREDENCIANTE. 

XVII. O profissional deverá ter Certificado Digital apto a atender através de Prontuário eletrônico, quando 
solicitado pela CREDENCIANTE, além de seguir as normas e rotinas das Unidades de Saúde onde 
deverão prestar os serviços objeto do presente instrumento contratual, conforme o determinado pela 
CREDENCANTE. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fiscalizar a execução deste Contrato; 

III. O Gerenciamento do Contrato e das notas de empenhos das despesas resultante do presente 
Credenciamento será feito pelo (a) Coordenador Administrativo da Unidade. 

IV. Fornecer as refeições dos profissionais do CREDENCIADO que estiverem em regime de Plantão; 

V. Dar ao CREDENCIADO as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

VI. Dar ciência ao CREDENCIADO de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste Contrato. 

Parágrafo Único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento 

 

10 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. A descrição da solução como um todo, é a complementação dos serviços de saúde prestados pelo 
Município de Rio Real/BA, visando atender a demanda da população e a universalização da saúde. 

 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação. 

 



 
  

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O Município de Rio Real/BA reserva-se ao direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Real/BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 
 

Rio Real/BA, 08 de maio de 2025 
 

 
 

André Luiz Ribeiro Santos                                                                                                                              
Secretário Municipal De Saúde 



 
  

 

APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a prestação de serviços na área da saúde, que 
estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal para os fins de complementar a rede 
municipal de saúde nos serviços de apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo Sistema Único De Saúde no 
âmbito municipal, visando ao atendimento da demanda própria do município de Rio Real/Ba, para o fim de 
formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o município. 

Para fins de contratação, poderá participar do Processo de Chamada Pública para fins de Credenciamento 
no Banco de Prestadores qualquer interessado que detenha atividade pertinente e compatível com 
quaisquer dos procedimentos objeto do Edital e que atenda a todas as suas exigências, inclusive quanto à 
documentação.  

A Contratação decorrente deste Credenciamento será feita pela Secretaria Municipal de Sáude de acordo 
com as necessidades da administração discriminadas no Anexo deste Termo de Referência. 

A Contratação poderá ser de até 12 (doze) meses contadas a partir da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 e 106, caput da Lei nº 14.133/2021, sendo possível a prorrogação nos termos do artigo 107 da 
referida lei. 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, dispõe que:  

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.” 

Considerando a Lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;  

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os parâmetros da 
portaria nº. 1097 de 2006;  

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura assistenciais; 
Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes Operacionais dos 
Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do SUS em torno das 
prioridades que apresentam impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para 
a gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; 
Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e 
Educação na Saúde; 

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço médico aos munícipes de Rio Real/BA, 
de forma a complementar a assistência à saúde; 

Considerando o quadro funcional de profissionais médicos em aberto;  

Considerando que não temos vagas abertas para chamar via concurso;  

Considerando que o último PSS não dispõe de vagas para atender a demanda; 

Considerando que o Chamamento Público visa abrir a possibilidade de credenciamento durante a vigência 
do edital, podendo a qualquer momento haver o credenciamento; 

O entendimento atualizado do TCU é no sentido de que o credenciamento poderá ser feito inclusive para 
atuação do profissional de saúde para as unidades públicas de saúde do SUS, desde que devidamente 
regulamentado. 

Considerando as justificativas apresentadas na descrição da necessidade apresentada no cenário atual da 
rede de saúde do município de Rio Real-Ba, e mediante a necessidade de ampliar os serviços médicos para 
a população usuária do SUS. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 



 
  

 

O presente estudo técnico preliminar não contempla previsão da contratação no plano anual de contratação, 
todavia a despesa está alinhada com o planejamento anual do órgão. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação de pessoa jurídica, especializada em serviços médicos, a ser contratada mediante 
credenciamento, de acordo com as leis e normas vigentes, de forma continuada, considerando a 
necessidade de garantir atendimentos médicos regulares e de qualidade para a população usuária do SUS. 

No processo de credenciamento, as empresas deverão apresentar documentos comprobatórios das 
condições oferecidas. Os documentos deverão ser apresentados de forma clara e objetiva, identificando o 
nome da empresa interessada, e detalhando os padrões de qualidade das acomodações e dos serviços 
disponibilizados. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Os quantitativos detalhados estão descritos no quadro abaixo, conforme estimativas estabelecidas e 

descritas na planilha anexa ao Termo de Referência. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 
prospectar e analisar soluções para a referida contratação junto ao Conselho Municipal de Saúde, tendo em 
vista a necessidade de atender as demandas do município de Rio Real-Ba, bem com aos critérios de 
vantajosidade para a Administração Municipal.      

Neste sentido, a referida contratação levará em consideração os aspectos da conveniência, economicidade 
e eficiência. Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução. 

 

6. DAS SOLUÇÕES LEVANTADAS 

A contratação através de processo de Chamada Pública é realizar o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, 
que tenham por escopo a prestação de serviços na área da saúde, que estejam interessadas em contratar 
com o Poder Público Municipal para os fins de complementar a rede municipal de saúde nos serviços de 
apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo Sistema Único De Saúde no âmbito municipal, visando ao 
atendimento da demanda própria do município de Rio Real/Ba. 

Para o fim de formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o município, de modo 
que, os atendimentos médicos poderão ser realizados nas próprias unidades de saúde do Município, o que 
irá contribuir para facilitar o acesso e deslocamento dos pacientes, além de contribuir com a integralidade 
da assistência e o aumento da resolutividade no SUS.    

Neste sentido, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações do mercado. Assim, poderão participar 
deste processo qualquer profissional médico interessado e legalmente constituído e que satisfaça as 
exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o objeto da Contratação e realize, 
efetivamente, o serviço ofertado.     

 

7. ESTIMATIVA DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO 

O valor previamente estimado da contratação segue compatível com os valores praticados, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do objeto contratado. 

Neste sentido, a referida contratação levará em consideração os aspectos da conveniência, economicidade 
e eficiência previsto na Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. Para fins de orçamentação e análise de 
vantajosidade da solução, foram realizados estudos junto ao Conselho Municipal de Saúde. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

A regra a ser observada pela Administração Pública é a do parcelamento do objeto. Neste sentido, e 
visando não comprometer a prestação dos serviços médicos para a população usuária do SUS, não será 



 
  

 

possível divisão do objeto, considerando a necessidade de garantir o vínculo e a permanência do 
profissional do serviço, dado a especificidade do objeto.  

 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Os resultados previstos com a presente contratação são: 

• A Administração Municipal irá designar servidor devidamente capacitado para proceder a fiscalização 
do contrato, através do acompanhamento dos serviços a serem prestados. 

• De modo a contemplar os itens necessários a prestação de serviços com qualidade, segurança e de 
acordo com as cláusulas contratuais, zelando assim pela plena gestão contratual. 

As providências complementares serão previstas no Termo de Referencia. 

 

 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, no 
entanto, cumpre destacar a necessidade da empresa licitante atender aos critérios dos órgãos 
fiscalizadores quanto à sua atividade, de modo a não causar riscos ambientais em decorrência de sua 
prática profissional. 

 

11. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INDEPENDENTES 

Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem 
relação/afinidade com o objeto a ser contratado. 

 

13. DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

A presente aquisição se justifica, portanto, em decorrência de todas as justificativas e necessidades 
apresentadas nesse Estudo. 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o estudo técnicos preliminar elaborado é adequado e 
perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e à evidência do problema a 
ser resolvido e da sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 
da contratação. 

 
 
 

Rio Real/BA, 08 de maio de 2025 
 

 
 

André Luiz Ribeiro Santos                                                                                                                              
Secretário Municipal De Saúde 



 
  

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2025 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _____, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICÍPIO DE RIO REAL E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, __________ 

 

 
O MUNICÍPIO DE RIO REAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Chefe 
do Poder Executivo, Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________________ residente _________________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, 
__________________________________,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF/CNPJ/MF sob 
o n.____________________, situada à _______________________, neste ato representada por 
____________________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Contratação 
Direta por Inexigibilidade de Licitação constante no Processo Administrativo nº (. ) e o que mais consta dos 
citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em 
conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 020/2023, os quais submetem 
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, 
regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 
Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a 
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações 
técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta, 
indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas, que tenham por escopo a prestação de serviços na área da 
saúde, que estejam interessadas em contratar com o poder público municipal para os fins de complementar 
a rede municipal de saúde nos serviços de apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo sistema único de 
saúde no âmbito municipal, visando ao atendimento da demanda própria do município de rio real/ba, para o 
fim de formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o município de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

 

Parágrafo Único. O processo, normas, instruções, Edital, anexos, constante na licitação modalidade 
Credenciamento Público nº 004/2025 passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

 

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço ocorrerão de 
forma continuada ou não. 

2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo 
regime de execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente Contrato será recebido pelo CREDENCIANTE na forma do disposto no inciso I 
do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estatui: 

3.1.1. Provisoriamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, em 2 
(duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “a” do inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 



 
  

 

3.1.2. Definitivamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, após a 
certificação de que os serviços foram executados de acordo com o solicitado, em perfeita 
adequação com os termos contratuais, quando será lavrado Termo Circunstanciado, assinado 
pelas partes, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “b” do inciso I do art. 
140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui o CREDENCIADO da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos serviços prestados, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, 
conforme determina o artigo 140, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021. 

3.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou 
substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. A PMJ/ FMS pagará à CREDENCIADA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de acordo com os 
serviços efetivamente executados, e após o recebimento, conferência e aceite dos serviços executados, por 
meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da Proposta, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal / Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, 
sendo pré-requisito para a liberação dos pagamentos a entrega das planilhas de medições de acordo com 
as autorizações emitidas pela Secretaria de Saúde.   O valor total estimado deste Contrato é de R$ 
(______________________). 

4.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da CREDENCIADA junto aos órgãos 
fazendários, a regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito, a 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e regularidade relativa à Débitos 
Trabalhistas, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento, 
cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

4.3. Os valores do presente Contrato poderão ser reajustados, através de acordo entre as partes, a cada 
12 (doze) meses, tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

4.4. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada. 

4.5. Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento ficará suspenso até 
execução correta. 

4.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços 
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
14.133/2021. 

5.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 
Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 



 
  

 

5.8. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

5.9. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso 

5.14. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços contratados permanecerão fixos durante o período de 12 (doze) meses, contados da data da 
apresentação da Proposta de Preços, conforme estabelecido pela legislação vigente: 

6.2. Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente contrato por mais de 12 (doze) meses, 
os valores poderão ser reajustados, tomando-se por base a variação do IGP-M, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, ou quando 
houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio financeiro do contrato; 

6.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

6.4. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o 
fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de 
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

6.5. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo 
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual 
compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.6. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor 
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compativel com a realidade do mercado. 

6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021. 

6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas com a contratação para execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à conta 
da seguinte programação de dotação orçamentária, correspondente ao período de execução da despesa 
no exercício de 2025: 

 



 
  

 

Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2043 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais Hospitalares de Média e Alta 
Complexidade  
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 
 
Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2052 - Manutenção do Serviço da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 
 
Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2047 - Manutenção do Funcionamento da Atenção Primária  
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura do 
contrato. 

8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionada. 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 
 
CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 
serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.5. Fornecer as refeições dos profissionais do CREDENCIADO que estiverem em regime de Plantão; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou, em caso de 
indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme 
Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades 
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica. 
 



 
  

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.1.4. Em se tratando da contratação de serviços: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários; 

b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 

c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 
execução dos serviços; 

d) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços; 

e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços; 

f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo 
CONTRATANTE; 

j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados 
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de 
quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de 
Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na 
prestação de serviços objeto deste contrato; 

l) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 
com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, 
à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos 
serviços; 

n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo 
com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

p) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar 
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

q) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em 
perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 
equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os 
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 
contratual; 



 
  

 

s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual 
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de 
habilitação, a titulo de qualificação técnica, quando exigida. 

10.2. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar parte dos empregos diretos 
criados por força de contrato de serviço que vier a firmar com o Município de Rio Real e seus órgãos, para 
egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas. 

10.2.1. A obrigação estipulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida contratação e emissão de 
ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início dos serviços referidos, e 
desde que haja compatibilidade entre os beneficiários da política pública e as funções a serem 
desempenhada por estes. 

10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades 
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica. 

10.4. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, 
desde que haja interesse da Administração do CREDENCIANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este CREDENCIAMENTO. 

10.5. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devidamente autorizados 
para tal, representando o CREDENCIANTE. Também estará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção 
pelos demais órgãos de controle interno e externo. 

10.6. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

10.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.8. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CONTRATO designado pela 
CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o especificado, 
sempre que essa medida se tornar necessária. 

10.9. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do 
objeto ajustado, diretamente ou por prepostos designados. 

10.10. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato a terceiros. 

10.11. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração desde que praticada por seus empregados nas 
dependências da CREDENCIANTE; 

10.12. Apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da expedição da Ordem de 
Serviço, o Certificado de Especialização do profissional da área para a qual foi contratado. Tal procedimento 
deverá ser atendido caso venha acontecer a substituição de qualquer profissional especializado para a 
prestação do serviço específico. 

10.13. Deverá ser submetida à análise e aprovação da CREDENCIANTE, caso seja necessária a substituição 
de qualquer dos profissionais Contratados para a prestação do serviço específico.  Devendo o substituto 
adotar o procedimento descrito no Item XX 

 
CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO 
O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo que 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que designará servidor ou comissão para tanto, não 
excluindo ou restringindo a responsabilidade do (a) CREDENCIADO (A) na prestação do serviço, objeto 
desse Termo. 
 
CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no 
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo 
com as peculiaridades do objeto. 



 
  

 

12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no subitem 12.2. 

12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita 
ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja 
responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a 
elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 



 
  

 

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 
conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de 
suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 
160 da Lei n. 14.133/2021. 

12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n. 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito 
à prévia e ampla defesa. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

13.3.3. Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 
  

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da 
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas 
federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte 
Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 
14.133/2021. 

15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e no Diário Oficial 
do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2458/2021 – Plenário. 

15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma 
do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente; 

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do fornecimento tem 
natureza continuada; 

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o serviço 
ou fornecimento tenham sido prestados regularmente; 

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
manutenção do contrato; 

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021. 

15.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o prazo de 
execução. 

15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 
n.14.133/2021. 

15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLAUSULA DEZESSEIS – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
CLAUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 



 
  

 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

17.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de 
direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes 
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação 
vigente e as melhores práticas de mercado; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao 
disposto acima, esta garante que: 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção 
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da 
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito de 
acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as 
disposições pertinentes do Brasil; 

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Município de Rio Real - 
ATI, ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação 
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre 
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato; 

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as 
especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição 
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, 
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de 
tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos 
que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos 
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas 
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, 
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência 
de dados e/ou de rescindir o contrato; 



 
  

 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da 
CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que 
possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, 
comunicará imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a 
transferência de dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa de 
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos 
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma 
investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE, 
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos 
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos; 

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento 
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade 
fiscalizadora. 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto neste 
contrato; 

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que 
celebrar sobre o objeto deste contrato 

17.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE. 

17.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 

17.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo. 

17.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 

17.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, 
e cópia do documento de identificação. 

17.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a 
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

17.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, 
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo 
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

17.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 

17.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica. 
 
CLAUSULA DEZOITO – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato 



 
  

 

e no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste contrato, conforme tenha sido 
prevista matriz de riscos para a sua execução. 

18.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham a ocorrer, poderão ser 
adotadas as providências a seguir: 

18.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato; 

18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro 
seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda 
o restabelecimento; 

18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da 
execução contratual. 

18.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica. 
 
CLAUSULA DEZENOVE – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Remanso/Ba, para dirimir os litigios que decorrerem da execução do 
contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
Rio Real (BA), de 202x. 

 

 
MUNICÍPIO DE RIO REAL 

(Prefeito) 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
(Representante legal) 

CONTRATADA 



 
  

 

PARTE ESPECÍFICA 

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que 
ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

 

Parte Geral Definições da Parte Específica 

1.1 Processo Administrativo: xxxxxx 

1.2 
(  ) A presente contratação decorre de Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro de Preços n. (...). 
( X ) A presente contratação ocorre por Inexigibilidade de licitação fundamentada no art. 74, IV e art. 79,I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.1 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços na área da saúde, que estejam interessadas em contratar com o poder público municipal para os 
fins de complementar a rede municipal de saúde nos serviços de apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo sistema único de saúde no âmbito municipal, visando 
ao atendimento da demanda própria do município de rio real/ba, para o fim de formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o 
municípioprestação de serviços na área da saúde, que estejam interessadas em contratar com o poder público municipal para os fins de complementar a rede 
municipal de saúde nos serviços de apoio, diagnose e terapia, atendidos pelo sistema único de saúde no âmbito municipal, visando ao atendimento da demanda 
própria do município de rio real/ba, para o fim de formar o banco de prestadores interessados em futura contratação com o município. 

Discriminação do serviço: 

 

CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO REAL/BA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1      

2      

3      

(...)      
 

2.1.1 

( x ) O fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa atender necessidade permanente da contratante. 

(   ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se tratar de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de 
tempo predeterminado. 

2.2 

(   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 

(   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 

(  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral. 

(     ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado. 

 (   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 

( X ) Não se aplica 

3.1.1 
( X ) O prazo da prestação do serviço/fornecimento é imediata apartir da emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento, em remessa única no seguinte 
endereço ............................... 
(     ) Não se aplica. 

3.1.2. (    ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 h da entrega.  



 
  

 

( X ) Não se aplica. 

3.1.3. 
(    ) O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 24 h da entrega. 

 (  X  ) Não se aplica. 

3.1.4. 
(    ) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 48 h da entrega. 
(  X  ) Não se aplica. 

 
 
3.2.1 

(   ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de contados da comunicação escrita do contratadomediante Termo Detalhado assinado pelas 
partes. 

( X ) Não se aplica. 

 
 
3.2.2 

(  ) Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo de (. ) dias. 

( X ) Não se aplica. 

 

 
3.2.3 

(  ) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (. ) (dias). 

( X ) Não se aplica. 

 
 
 

4.1. 

(   ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (.......) (...por extenso...). 

(   ) O valor mensal da contratação é de R$ ..........(.....), perfazendo o valor total de R$.......(. ). 

( X ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso ), sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

 
6.2 

( X) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 (   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 
 
 
 
7.1. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Rio Real, para o 
exercício de (20...), na classificação abaixo: 

 
Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2043 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais Hospitalares de Média e Alta Complexidade  
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 
 
Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2052 - Manutenção do Serviço da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 
 
Unidade: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ: 2047 - Manutenção do Funcionamento da Atenção Primária  
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 500.1002 e 600.0000 



 
  

 

 

 

 
 
 
 

8.1. 

( X ) Não será exigida garantia de execução da contratada. 

(  ) No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar 
garantia contratual, correspondente a           % ( por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

8.1.1. Caso a contratada opte pelo seguro-garantia, o prazo para prestação da garantia será no mínimo de 1 (um) mês anteriormente à assinatura do contrato, 
conforme art. 96, § 3º, da Lei n. 14.133/2021. 

 
9.3 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:  

(  x   ) Não se aplica 

 
10.1.4, “a.2” 

 
(    ) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

( x ) Não se aplica. 

 
10.1.4, “c” 

(    ) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 24 h da entrega.  

( x ) Não se aplica. 

10.1.4, “d” 
(   ) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 60 dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
( x ) Não se aplica. 

10.1.4, “e” 
(  ) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo (....) , a contar da data do fornecimento e aceite por parte da (...). 

(  x ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante. 

 
 
10.3. 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA: (...) 

(  x ) Não se aplica 

 

 
12.1.1 

Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:  

(  x ) Não se aplica 

 

 
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

15.6. 

( ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, prorrogável justificadamente pelo 
prazo necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021. 

( X  ) Não se aplica. 

 
 
 

( X ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

(   ) Será permitida a subcontratação de          % ( por cento) do objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a sub-rogação 
completa ou da parcela principal da obrigação. 



 
  

 

 
 
 
 
 
16.1 

16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.1.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

16.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
17.14 

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições: 
 

(  x ) Não se aplica 

 

18.1 

(  x  ) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos. 
(    ) São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na 
matriz de riscos que consta no anexo X. 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 
Rio Real (BA), de de 202x. 

 
MUNICÍPIO DE RIO REAL 

(Prefeito) 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
(Representante legal) 



 
  

 

ANEXO - III 

 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº _____/2025 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
DE PESSOAS JURÍDICAS. 

 

O MUNICÍPIO DE RIO REAL/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.088.800/0001-83, com sede na Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Rio Real/BA, CEP 48330-000, por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº _____________, com sede na _____________________________, Rio Real/BA, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. _______________________, Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde, doravante denominado CREDENCIANTE, e ___________________ (qualificar), 
inscrito no CNPJ (ou CIC)/MF, sob o ____________________ doravante denominado CREDENCIADO(A), 
têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – do objeto 

O presente termo tem por objeto a credenciamento de pessoas jurídicas, que tenham por escopo a 
prestação de serviços na área da saúde, que estejam interessadas em contratar com o poder público 
municipal para os fins de complementar a rede municipal de saúde nos serviços de apoio, diagnose e 
terapia, atendidos pelo sistema único de saúde no âmbito municipal, visando ao atendimento da demanda 
própria do município de rio real/ba, para o fim de formar o banco de prestadores interessados em futura 
contratação com o município de acordo com os quantitativos e especificações constantes neste edital e 
seus anexos,  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – do prazo 

 

O prazo de vigência do credenciamento será de XX (XXX) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) CREDENCIADO (A), por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite 5 (cinco) anos, conforme Art. 106 da Lei Federal Nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – da forma e do prazo do pagamento 

 
Os serviços contratados por este Termo serão pagos, após a comprovação dos serviços prestados e 
visada pela fiscalização do CREDENCIANTE, mensalmente, 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota 
fiscal devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde, estabelecidos na tabela de serviços, 
preços de referências e valores mensais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – das condições de execução 

 

I – O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços; 

 

II – O (A) CREDENCIADO (A) deverá manter durante a vigência deste Termo as condições de habilitação 
exigidas para a sua celebração; 

 

III – É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CREDENCIADO (A) a utilização de pessoal para a 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais; 

 

CLÁUSULA QUINTA – da fiscalização 

 



 
  

 

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo que 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que designará servidor ou comissão para tanto, não 
excluindo ou restringindo a responsabilidade do (a) CREDENCIADO (A) na prestação do serviço, objeto 
desse Termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – da rescisão 

 

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

 
a) pela ocorrência de seu termo final; 
b) por solicitação do (a) CREDENCIADO (A); 
c) por acordo entre partes; 
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de 
condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – do foro 

 

Fica eleito o Foro da Comarca sede do Município de Rio Real/Ba, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Termo, quando não solvidas administrativamente. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em três vias de igual teor e forma. 

 

 

_________________,____ de _______________de2025. 

 

 

CREDENCIANTE 

 

 

CREDENCIADO (A) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

ANEXO IV  

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 

 
 
 

• PARA PESSOA JURÍDICA 
 

A empresa , inscrita no CNPJ, sob n°.                                        , 
estabelecida à   (cidade, estado, rua, n°, e-mail e telefones), vem por 
meio do seu representante legal (nome, rg n°, cpf nº. .......................................................... , 
naturalidade, estado civil, profissão e residência (cidade, estado, rua e n°), requerer, através do 
presente documento o seu credenciamento junto à Secretaria de Saúde do Município de Rio Real; 
anexando ao presente requerimento toda a documentação devidamente assinada e rubricada, em 
conformidade com os requisitos e critérios definidos no edital. 
 
Pede deferimento, 

 

 
Local e data; - , de de 2025. 

 
 
 
 (ASSINATURA E CNPJ DA PROPONENTE) 



 
  

 

ANEXO V 

MODELO DE HABILITAÇÃO 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025 

 
Eu (nome completo), RG nº , representante credenciado da (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº
 , DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as especificações do objeto 
do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___ e os termos constantes no edital e seus anexos, e que tenho/temos 
totais condições de atender e cumprir todas as exigências para realização dos serviços ali contidas. 
DECLARO, ainda, que eu/a empresa cumpro/cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no edital supracitado, realizados pela Secretaria de Saúde do Município, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. DECLARA AINDA, para os fins requeridos no 
inciso IV, artigo 14º da Lei nº. 14.133/2021 que não mantêm em seus quadros de pessoal, empregados que 
tenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro, em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau. 
 
 
 

Local e data; - , de de 2024. 
 

 
 
(ASSINATURA E CPF/CNPJ DA PROPONENTE) 



 
  

 

ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025 

 

 
DECLARAÇÃO. (nome da pessoa física/jurídica), inscrito (a) no CPF/CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxx, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a), portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF 
nº xxxxxxxxxxxx , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
Local e data; - , de de 2025. 

 
 
 
(ASSINATURA E CPF/CNPJ DA PROPONENTE) 
 

 



 
  

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS PREÇOS ESTABELECIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025 

 
 

Declaro, para fins de participação no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025, que a(o)        
(nome/razão social da empresa/entidade interessada), estar de acordo com os preços estabelecidos 
pela Administração Pública. 

 

 
Local e data; - , de de 2025. 

 
 
 
(ASSINATURA E CPF/CNPJ DA PROPONENTE) 

 
 



 
  

 

ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2025 

 

 
A Proponente, com endereço na , inscrita no CNPJ sob o nº e em cumprimento ao Edital do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2024 visando o CREDENCIAMENTO de Pessoas Físicas e/ou 
Jurídicas para o fornecimento de refeições na sede e zona rural do Município de Rio Real/BA a, em 
conformidade com OS PREÇOS FIXADOS NO EDITAL, para atender à região de ______, DECLARA 
por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera federativa e que não está cumprindo penalidade de 
suspensão de participar de licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
Estadual. 

 
 

Local e data; - , de de 2025. 
 

 
 
(ASSINATURA E CPF/CNPJ DA PROPONENTE) 
 

 
 



 
  

 

ANEXO IX  

TABELA PADRÃO DOS PREÇOS - SECRETARIA DE SAÚDE 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025 

 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 Unid. 

 

   

2 Unid. 

 

   

3 Unid. 

 

   

4 Unid. 

 

   

VALOR TOTAL  R$ 

 

 

 

 

 

 
 


